PROJETO DE LEI Nº 033/2017, DE 31 DE MARÇO DE 2017.


[bookmark: _GoBack]Cria cargo no Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município e dá outras providências.


Art. 1º Fica criado o seguinte cargo no Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município, instituído pela Lei nº 1.424, de 20 de agosto de 1990, vinculado à estrutura da Secretaria Municipal do Meio Ambiente –SEMMA criada pela Lei Municipal Nº 3.928, de 7 de agosto de 2013:

	Quantidade
	Denominação
	Forma de Provimento
	Código
	Coeficiente

	01
	Coordenador da Divisão de Qualidade e Licenciamento Ambiental - “Licenciador Ambiental”
	Função Gratificada 
	2-B
	2,50



Art. 2º As atribuições e os requisitos do cargo de que trata o art. 1º estão constantes no anexo único desta lei.
Art. 3º As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias específicas.
Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen, 31 de março de 2017.




_____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal 



_______________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração



ANEXO ÚNICO AO PROJETO DE LEI Nº 033/2017, DE 31 DE MARÇO DE 2017.

1. Categoria Funcional: Coordenador da Divisão de Qualidade e Licenciamento Ambiental - “Licenciador Ambiental”
2. Código e Coeficiente: 2-B / 2,50
3. Atribuições:
a) Descrição sintética (síntese dos deveres): Coordenar os serviços da Divisão de Qualidade e Licenciamento Ambiental da SeMMA.
b) Descrição analítica (exemplos de atribuições): Coordenar, orientar e controlar o sistema administrativo de licenciamento ambiental implantado no órgão ambiental municipal; Definir juntamente com o empreendedor, os estudos, laudos e documentos necessários ao procedimento de licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades de impacto ambiental local e daquelas que foram delegadas pelo Estado por instrumento legal ou convênio; Definir critérios de exigibilidade, detalhamentos e complementação dos procedimentos de licenciamento das atividades efetiva ou potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais, observando a legislação vigente; Solicitar esclarecimentos e complementação de documentação quando necessário, observando a análise proferida pelo analista ambiental; Controlar o cumprimento dos dispositivos legais do Município, Estado e União que disciplinem a matéria de licenciamento ambiental; Proceder à emissão de licenças, autorizações ambientais, dentre outros documentos de competência do órgão ambiental municipal; Desenvolver procedimentos para a regularização de empreendimentos passíveis de licenciamento de forma sucessiva ou isolada, de acordo com a natureza, característica e fase do empreendimento ou atividade; Orientar e coordenar as equipes técnicas auxiliares necessárias à execução de análises dos processos de licenciamento que tramitam no órgão ambiental municipal.
4. Condições de trabalho:
a) Gerais: Carga horária de quarenta (40) horas semanais.
b) Especiais: Sujeito ao trabalho interno e externo no Município.
5. Requisitos para provimento do cargo:
a) Instrução: Ensino superior completo nas áreas de Biologia, Engenharia Ambiental, Geologia ou Química.
6. Condições para admissão: a investidura no cargo será de livre nomeação e exoneração, a critério do Poder Executivo, tendo como critério a necessidade do serviço.



Ofício nº 269/2017 GAB                      Frederico Westphalen/RS, 31 de março de 2017.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Excelentíssimo Senhor Presidente:

Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa Colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei nº 033/2017, que cria um cargo de Coordenador da Divisão de Qualidade e Licenciamento Ambiental - “Licenciador Ambiental”.
A criação do respectivo cargo justifica-se pela exigência citada no §1º do art. 4º da Resolução Consema Nº 288/2014, onde obriga os Municípios a terem em seu quadro funcional no mínimo 01(um) Licenciador Ambiental para ser considerado “órgão ambiental capacitado”, sendo que o prazo para esta regulamentação esgotou-se em 02 de outubro de 2016, sujeitando o órgão ambiental municipal – Secretaria Municipal do Meio Ambiente - SeMMA, à inconsistências legais no efetivo exercício do sistema de licenciamento ambiental implantado e consequentemente a questionamentos pelos órgãos fiscalizadores devido à competência licenciatória instituída pela Lei Complementar Nº 140/2011.
Em tempo, a aprovação do pedido, regulamentará situação existente desde 2009 junto à Secretaria Municipal do Meio Ambiente, visto que há a existência de servidor com esta designação, porém sem regulamentação instituída em lei.
Na certeza da acolhida e aprovação, reiteramos nosso elevado apreço e distinta consideração.
Atenciosamente,


_____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal 



Exmo. Sr.:
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
